GÁS E ENGARRAFADOS
Pregão:

· Aquisição de Gás e outros engarrafados

Requisitos de sustentabilidade:

1) Para o item Gás Liquefeito de Petróleo – GLP: As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem as atividades listadas no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 são obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981 (o comércio de gás GLP está previsto na Categoria 18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio)

2) Para o item Gás Liquefeito de Petróleo – GLP: Os revendedores de GLP são responsáveis pela aquisição, armazenamento, transporte e comercialização do produto em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 quilogramas. Para uma empresa revender GLP, deve atender a uma série de requisitos junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. A atividade de revenda de GLP é regulada pela Resolução ANP nº 958/2023. 

3) Para o item Gás Liquefeito de Petróleo – GLP : A IN nº 1, de 25/01/2013 do IBAMA esclarece quem pode ser considerado gerador ou operador de resíduos perigosos: No Anexo I da IN estão listadas as atividades consideradas geradoras de resíduos perigosos, destacando-se que a maior parte destas atividades se compõe da fabricação e produção, havendo alguns casos em que o comerciante é considerado gerador: Comércio de combustíveis, derivados de petróleo, de gás GLP, de óleos lubrificantes, de mercúrio metálico, de produtos químicos e produtos perigosos.

4) Para outros gases: Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981: 
a) especificar os itens: listar os itens do termo de referência. (Ver Categoria 15-1 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos)

5) Gases medicinais: os gases medicinais enquadrados como medicamentos são regulados pela Anvisa. Maiores informações no link: Gases medicinais - Informações gerais — Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa


Inserir no item de habilitação jurídica da empresa: 

Ref. Itens 1: Para a aquisição de produtos, cujo comércio seja classificado como atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021: Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 e normas supervenientes.
a) A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo; 

Ref. Item 2: Apresentar autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo (GLP) outorgada pela ANP, em nome da empresa licitante, em validade;
a) A apresentação da autorização será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial da ANP (Consulta de Revendas de GLP), anexando-o ao processo; 
Inserir no item de julgamento da proposta, na fase de avaliação de sua aceitabilidade e do cumprimento das especificações do objeto: 

Ref. Item 4: Para os itens (especificar os itens) enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021e normas supervenientes e
a.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo;

Inserir no item de obrigações da contratada: 

Ref. Item 3: Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a contratada deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936, de 2022, e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA. 
a.1) estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos – CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013; 
a.2) possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em conformidade com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA; 
a.3) possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no mínimo, capacidade técnica, econômica e condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos. 
b) A Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos termos da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto nº 10.936, de 2022, deverá: 
b.1) elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente; 
b.2) adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 
b.3) informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos.
Possíveis impactos ambientais:
A aquisição em si não gera impactos ambientais diretamente. Porém, foram adotados requisitos no sentido de se adquirir produtos que causem menores danos ao meio ambiente.
Além disso, alguns itens a serem adquiridos se enquadram nas categorias cuja fabricação ou industrialização envolva atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais (art. 17, II, da Lei n° 6.938/81), devendo ser exigido o registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do IBAMA.
Especificamente em relação ao gás GLP, o mesmo também se enquadra como atividade considerada geradora de resíduos perigosos, devendo atender às normativas do IBAMA e na ANP.

Como medida mitigadora aos possíveis impactos ambientais, a contratada deverá cumprir os requisitos de sustentabilidade estabelecidos neste Estudo Técnico.

